’d

® DIARIO OFICIAL DE 25/12/1958

ESTADO DE MATO GROSSO
LEI N2 1 190, de 20 de dezerbro de -1 958,

Autor: Deputado Camilo Hermelindo
Cria o Municipio de Carapd e

da outras providéncias.

~ © GOVERNADOR DO ESTADDO D MATO GROSSO :

Faco saber que a Assembléla Legislativa do Estado,
decreta e eu sancicnc a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica criado o Hunicipio de Carapd, deg
membrade do municipio de Dourados.

Parégrafo tnico - O Municipio de Carapo,a ser crig
§o'teré os seguintes limites : partindo da f6z do Piratinin no rio
Amambaijpor éste abaixo até o rio Parandjpor este acima até a foz
do Curupafjpelo Curapal scima até sua mais alta cabeceirajdai vor
uma linha reta a cabeceira do corrego Sao Francisco jpor éste abai
x0 até o rio Douradosjpor 8ste zbaixo até a f6z do corrego Taquars;

. por éste acima até sua cabeceirajdal por.uma reta & cabeceira do

corrego Piratinyjpor este abalxo até sua foz no rio Amambai. s
0 Municipio de Carapd sera em terras desmembradas-
do mmicipio de Dourados,e tera por séde a séde atual do distrito-
de Carandj o distrito de Juty e o distrito de Navirai passarso a
pertencer ao municipio de Carapd. '
Artigo 29 - O municipio tera por séde a atual vila
de Carapd.
Artigo 39 - Esta lei entrarid em vigor no dia 12 de
Janeiro de 1.959. ' '
Artigo 42 - Revogam-se as disposigdes em contréario,

Palicio Alencastro,em Culaba, 20 de dezembro de
1.958,137% da Independéncia e 702 da Repplica.

' 30‘%\/» e



41874
Texto digitado
Autor: Deputado Camilo Hermelindo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




